
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2015 
(Do Sr. Afonso Hamm) 

 
 
 
Solicita informações ao Sr. Ministro 

da Fazenda sobre as entidades desportivas 
profissionais de futebol que já aderiram ao 
PROFUT (Programa de Modernização da 
Gestão e de Responsabilidade Fiscal do 
Futebol Brasileiro).  

 
 
 

Senhor Presidente: 
 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e 
nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 
encaminhado ao Sr. Ministro da Fazenda, o seguinte  pedido de informações:  

 
A-) Lista das entidades desportivas profissionais de 

futebol (separadas por entidades de prática desportiva e entidades de 
administração do esporte) que já aderiram ao PROFUT (Programa de 
Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro).  

 
B-) Lista das entidades desportivas profissionais de 

futebol (separadas por entidades de prática desportiva e entidades de 
administração do esporte) que, embora não tenham aderido ao PROFUT, 
realizaram consultas prévias acerca do tema a este Ministério.  

 
Sala das Sessões, em        de                          de 2015. 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A implementação do PROFUT representa inegável 
avanço na legislação esportiva brasileira e medida fundamental para promover 
a gestão transparente e democrática, bem como o equilíbrio financeiro das 
entidades desportivas profissionais de futebol. 

 
No dia 24 de novembro, realizou-se o Fórum Legislativo 

do Futebol, na Câmara dos Deputados, o qual promoveu o debate acerca do 
tema por especialistas da área e representantes da sociedade civil. Um dos 
pontos discutidos foi a dificuldade dos clubes – especialmente os considerados 
pequenos e médios – a aderirem a esse importante mecanismo de 
refinanciamento de suas dívidas. 
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Nesse sentido, dentro do papel constitucional desta Casa 
de fiscalização das políticas públicas, solicito ao Sr. Ministro da Fazenda 
informações relativas à adesão das entidades desportivas profissionais de 
futebol ao PROFUT para que possamos averiguar a efetividade do Programa e, 
eventualmente, sugerir medidas legislativas para seu aprimoramento.  

 
 
 
 

Deputado AFONSO HAMM 
 

 
 


